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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI FQ 524 

De 04 de Dezeobro de 1.984 

Autoriza o Executivo a celebrar 
convênio com o Estado ae são 
lo, através da Secretaria de E 
do Cultura. 

o ?REFEITO DO l.füEIC lPIO DE A2~RIC O BRASILIEliSE ,Es 
tado de são Paulo, de acordo coo o que dec:!'e"'vou a C2.2rlr3. !,:1JJlicipal -; 
eo sessão Ordinária de 03 de dezembro do corrente ano, promulga a se 
guinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo orizado a celebrar 
convênio com o Estado de são Paulo, através da taria de Estado 
da Cultura, visando o desenvolvimento da Biblioteca Nblica deste IJ:u 
nic{Dio e do Sistema de Bibliotecas PÚblicas do Estado de são o, 
de a;ordo com o texto anexo, rubricado pelo Presidente da Câm::lra e 
pelo Prefeito como parte integr~~te desta Lei. 

Artigo 22 - Lei entrar~ em vigor na d~ta da 
sua publicação. 

Artigo 32 Revogam-se as disposições em -!.. I 
COl1iJra-

rio. 

fei tura do l.íunic1:;:lio de Aoéric o Brasiliense, aos 04 dias, do 
de Dezembro de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Administraç80 " i:unicipal. 

i-Jaudi 

ReGistrada às fls. 166, 167, 168 e 169 do livro competente nQ 04 

.. 
mes 
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c onvênio que entre si celebram o Esta.
do de são Paulo por intermédio da Se
cretaria de Estado da Cul ttrlta e o l':uni 
clpio de Américo BraGiliense para o d; 
senvolvimento da Biblioteca PÚblica nu 
nicipal. 

o ESTADO DE sÃO PAULO, por intermédio da Secreta
ria de Estado da Cultura, sediada à Rua Líbero Badaró, nQ 39 nesta I 
Capital, representada por seu Secretário, Dr. JORGE DA CUNHA Ln:A,d~ 
vidamente autorizado pelo Sr. Governador, conforme Decreto n Q22.766, 
de 09 de Outubro de 1.984, doravante denominada SECRETARIA e o Muni
cípio de A1!ÉRICO BRASILIENSE, representado pelo Prefeito !.!unicipal , 
Sr. CCTAVIO DOTOLI, devidamente autorizado pela Lei l~unicipal nº , 
de de de 1.984, dorav~~te denominado MU~~ctple, na pre
sença das testemunhas que este também assinam, resolvem, de comum a
cordo, celebrar o presente convênio, o qual se regerá pelas seguin -
tes cláusulas: 

cLÁUSULA PRIl.lEIRA - O presente convênio tem porl 
objetivo a colaboração mútua da SEC~TARIA e do TI1UNIC:lPIO, no proce!! 
so de desenvolvimento da Biblioteca 'PÚblica de Américo Brasiliense'e 
do Sistema de Bibliotecas ~blicas do Estado de são ~ulo. 

cLÁUSULA SEGUNDA - Para a consecução do objetivol 
do presente convênio a Secretaria e o rl!ünicípio cOrJ.prometem-se ,a, r~ 
ciprocamente envidarem esforços e utilizarem recursos hlunanos, mate
riais e financeiros no desenvolvimento de atividades decorrentes de 
pl?JloS e projetos específicos aprovados por ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - são obrigações da Secretarial 
a serem cumpridas por intermédio da Divisão de Bibliotecas do Depar
tf:unento de Atividades Re,gionais da Cultura: 

I - p;estar orientação técnica para o desenvolvi
Dento dos servicos da Biblioteca PÚblica; 

y 11 - dar assistência Técnica ao I1urücípio nos Dro
jetos de obras para construção ou reforma de imóveis destinados ~ I 
instalação da Biblioteca PÚblica; 

111 - promover medidas visando facilitar a aquisi -
ção do acervo da Biblioteca PÚblica; 

IV - incluir a BibliotecB PÚblica: 
a) nas vantagens do sisten:a de empréstimo entre I 

bibliotecas; 
b) nos circuítos de bens cultutais. 
V - ceder em consignação livros, revistas, Etc,p~ 

ra organização de "Feiras de Livros u • 
"" , VI - exercer outras atividades como orgao respons~ 

vel pela supervisão do Sistema de Bibliotecas PÚblicas do Estado de 
são Paulo. 
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(Fls.02). 

cLÁUSULA QUARTA - são obrigações do kuNICtPIO: 

I - manter as instalações adequadas para sediar a 
Biblioteca PÚblica, bem como responsabilizar-se pela constituição do 
seu acervo e pelo fornecimento de recursoa necessários ao seu fW1Cio 
narnento; 

11 - manter a Divisão de Bibliotecas informada so
bre o andamento de medidas pertinentes ao ~istema adotadas em seu âm 
bito de atuação, especialmente as relacionadas aos seguintes temas;-

a) alterações na legislação municipal que dispõe/ 
sobre Biblioteca PÚblica e sobre a C omissão llunicipal de Biblioteca; 

b) constituição da Comissão T,!unicipal de Bibliote 
ca; 

c) planos e projetos desenvolvidos com a partici--paçao da SECRETARIA. 

111 - a,licar na Biblioteca PÚblica oe eventuais lu 
cros de promoções relacionadas ao Sistema, realizadas com o concurso 
da SEC RETA RIA • 

IV - fazer constar o Datroc1nio da SECRETARIA em 
todas divulgações relacionadas com o objetivo do presente convêniO. 

cLÁUSULA QUINTA - A SECRETARIA comnromete-se ain
da a contribuir com a importância de Cr~ 11.033.074(0;ze milhões~ig 
ta e três mil e setenta e quatro cruzeiros)destinada à contratação / 
por parte do Munic1pio de um Bibliotecário responsável pelo comando/ 
da Biblioteca PÚblica a ser paga na seguinte conformidade: 26(vinte/ 
e seis) parcelas de Cr$ 424.349(quatrocentos e vinte e quatro mil 
trezentos e quarenta e nove cruzeiros) mensais. 

cLÁUSu~ SEXTA - As importâncias mencionadas na 
cláusula ~~terior serão depositadas nc B~1CO do Estado de são Paulo, 
r:~ agênc elo ::unic1pio de S3..t1ta Lucia onde o I.:unic1pio mantém a con 
ta corrente ne 364.45. 00010-9. 

cLÁUSULA SÉTIl.IA - A liberação dos p8.[a.oentos das 
importâncias constantes da cláusula quinta estar~ sem)re condiciona
da à comprovação da realização dos objetivos do convênio medirulte a 
exibição de documentos a serem emitidos pela Divisão de Bibliotecas/ 
do Departamento de Atividades Regionais da Cultura, atest~do a sua 
plena execução. 

CLÁUSULA OITAVA - A SECRETARIA deverá em relação/ 
ao Bibliotecário a ser contrat3do com os recursos de que trata a 
cláusula quinta, estGbelecer normas e procedi~entos a serelli observa
dos no processo de recrutanento e seleção, bem como manter progra~/ 
de acoopanhao.ento e a avaliação das atividades desenvolvidas. 

cLÁUSULA :iWHA - As despesas dos convenentes de-
A _ , 

correntes do ~re8ente convenio correr~o por conta dos seguintes co -
digo~: 

I - DA S:SC?3I'All.IA 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

(Fla.03) 

11 - DO MUNICtPIO : 

cLÁUSULA n:8cDJA - O MUNICt?IO arcará c om os encar 
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros que 
advenham deste convênio. 

_ cLÁUSULA DÉCI::A ?RIEEIRA - É facultado à qualquer 
das partes denunciar o presente convênio mediante simples notifica -
ção por escrito com antecedência minima de 60(sessenta) dias. 

cLÁUSULA DÉCItlA SEGU}])A - O presente convênio vi
gorará pelo prazo de 02(dois) ~~os com inicio de vigência a partir 
da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por 
convenção entre as partes. 

CMUSULA DÉJr::A TERCEIRA - Fica eleito o Foro da 
Comarca de são Paulo para solução de quaisquer questões que eventual 
mente, venham a surgir em decorrência das obrigações assumidas no 
presente convênio. 

E por estarem assim, de pleno e comum acordo as -
sinam o preoente instrumento em •••••••• vias datilografadas, de 
idêntico teor, lido e achado conforme, na presença das testemulÜlas / 
Qbaixo, que também o assinam, para todos os efeitos de direito. 

são Paulo, em ••••••••••••••••••••••••• 

JORGE CUEHA LII.':.A - S e c re t ári o d:::. C uI t ura 

OOTAVIO DarOLI - ?refeito Heulicipal 


